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I. PESQUISA E SOCIEDADE
Durante a jornada da pesquisa, assumimos o compromisso com a expansão do

conhecimento. Essa busca pelo saber, denominada "ciência," está intrinsecamente

ligada à responsabilidade social. a pesquisa, como atividade social, envolve interações

entre pesquisadores, seres humanos e ecossistemas (sociedade, animais e meio

ambiente).

✔ A pesquisa, como atividade social, envolve interações entre pesquisadores,

seres humanos e ecossistemas (sociedade, animais e meio ambiente).

✔ Os resultados devem ser compartilhados com a sociedade, visando reduzir

desigualdades e impulsionar o desenvolvimento em diversas regiões.

II. BREVE HISTÓRICO DA ÉTICA NA PESQUISA
A palavra Ética é derivada do grego "ethos," a ética na prática científica

refere-se à base filosófica que fundamenta valores, consciência, responsabilidade, e

a distinção entre o bem e o mal. Para a pesquisa, a Ética nos retrata a equilibrar

com virtude o conhecimento ilimitado. Logo, essa premissa iniciou em meados do

século XX, onde a pesquisa carecia de critérios éticos universais. Dentre tantos

exemplos, exploramos o Código de Nuremberg (1947) que marcou uma mudança,

estabelecendo normativas éticas essenciais para a validade dos experimentos.

III. CONDUTA RESPONSÁVEL EM PESQUISA
Baseada em oito princípios:

✔ honestidade;

✔ rigor;

✔ transparência;

✔ justiça;

✔ respeito;

✔ reconhecimento dos direitos dos participantes;

✔ responsabilidade;

✔ promoção de práticas éticas.
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IV. QUEM POSSUI A RESPONSABILIDADE NA PESQUISA?
Seria o pesquisador(a) Responsável, por todos os procedimentos e implicações

da pesquisa, incluindo o respeito a critérios éticos. Por sua vez, o aluno ao conduzir a

pesquisa também se torna responsável.

Além dos pesquisadores, as instituições de origem, instituições patrocinadoras,

Comitês de Ética em Pesquisa, e revistas científicas têm responsabilidades

específicas.

V. COMO CONDUZIR A PESQUISA ?
Primeiramente, os alunos precisam seguir as instruções e protocolos

previamente descritos em seus projetos de pesquisa, além de seguir os

aconselhamentos do professor orientador. Desta forma, todos os colaboradores do

projeto precisam adotar uma postura crítica em relação ao próprio trabalho, garantindo

reprodutibilidade, contextualização, problematização e esclarecimento sobre a validade

e precisão dos resultados.

VI. HÁ LEIS QUE REGULAMENTAM E LHE PROPORCIONAM SEGURANÇA
NA PESQUISA ?

Sim, há inúmeras. Aqui vamos citar as principais delas e o que deve ser feito:

✔ Obediência a leis e protocolos nacionais e internacionais;

✔ Submissão de pesquisas às autoridades competentes e respeito aos protocolos

de segurança;

✔ Leis que regulamentam a Pesquisa com Seres Humanos;

✔ Obrigação da Submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa;

✔ Respeito à confidencialidade e anonimato, obtenção de consentimento livre e

esclarecido, e garantia do bem-estar dos participantes;

✔ Leis que regulamentam a Pesquisa com Animais;

✔ Regulamentação pela Lei 11.794/2008 no Brasil.

✔ Uso dos princípios dos 3 R's para favorecer o bem-estar animal.

✔ Comitês Éticos e Legislação Correspondente - Existência de Comitês de Ética

em Pesquisa, Comissões de Ética no Uso de Animais, e conformidade com

legislação ambiental.
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✔ Cumprimento das normativas legais relacionadas ao conhecimento tradicional

associado ao patrimônio genético.

VII. INTEGRIDADE CIENTÍFICA, É POSSÍVEL?
Sim, desde que conduza a prática da ciência de forma prudente, honesta,

independente, transparente e responsável:

✔ Evitar má conduta científica, que inclui fraudes na prática científica (fabricação,

falsificação e plágio);

✔ Não enviar o mesmo trabalho para mais de um periódico simultaneamente;

✔ Realizar revisões de trabalhos de outros pesquisadores com ética,

reconhecendo limitações e evitando conflitos de interesse;

✔ Detectar e comunicar erros na pesquisa imediatamente;

✔ Tomar medidas para corrigir e minimizar as consequências dos erros

identificados;

✔ Disponibilizar dados de pesquisa para verificação;

✔ Seguir políticas específicas para dados de pesquisas financiadas publicamente

ou por entidades privadas;

✔ Utilizar indicadores quantitativos e qualitativos para avaliação responsável.

VIII. QUEM PODE TER O NOME NO ARTIGO?
A autoria de um artigo científico, é baseada em um consenso científico, onde

deve ser definido claramente quem são os autores de uma publicação com base em

critérios como envolvimento significativo, contribuição na composição ou revisão,

consentimento com a versão final e responsabilidade pela precisão e integridade da

pesquisa. Evitar práticas fraudulentas na autoria, como autor fantasma, autor

honorífico, autor órfão e autoria forjada.

IX. COMO EU REFERENCIO A MINHA INSTITUIÇÃO, A FACULDADES DE
DRACENA?
É obrigatório informar o nome da instituição e órgão financiador ao publicar

trabalhos. O exemplo de filiação em artigo científico na instituição: Pereira,

P.A,T.1,Custódio, D.M.2, Ferro, I.3, Garbelini, E.4.
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1- Curso de Medicina, Faculdades de Dracena, Fundação Dracenense de Educação e

Cultura, Rua Bahia, 332, Dracena, SP, 17900-00, São Paulo, Brasil.

2- Curso de Arte, Faculdades de Dracena, Fundação Dracenense de Educação e Cultura,

Rua Bahia, 332, Dracena, SP, 17900-00, São Paulo, Brasil.

3- Curso de Educação Física, Faculdades de Dracena, Fundação Dracenense de

Educação e Cultura, Rua Bahia, 332, Dracena, SP, 17900-00, São Paulo, Brasil.

4- Curso de Matemática, Faculdades de Dracena, Fundação Dracenense de Educação e

Cultura, Rua Bahia, 332, Dracena, SP, 17900-00, São Paulo, Brasil.

Sempre que possível podemos fazer!

✔ Cultivar um ambiente de pesquisa ético, respeitoso e colaborativo.

✔ Respeitar limites individuais e coletivos, atribuir créditos adequadamente e

evitar práticas discriminatórias.

✔ Fornecer treinamento, supervisão e suporte para pesquisadores.

✔ Estimular a cultura científica, zelar pela integridade e segurança no ambiente

acadêmico.
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